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AMBIVALÊNCIAS E CONTRADIÇÕES DO DISCURSO SOBRE A ESCASSEZ
DE ÁGUA NO BRASIL E NO MUNDO E DA PROPOSTA DE GESTÃO
RACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

R E S U M O

Constitui nosso objetivo principal, neste artigo, analisar a proposta de gerenciamento racional dos recursos hídricos, desmistifi-
cando alguns aspectos do discurso construído em torno da escassez dos mesmos no Brasil e no mundo. Para realizar tal tarefa,
partimos de uma concepção teórico-crítica que discute a emergência do mercado de recursos hídricos, investigando os pontos
obscuros da proposta mencionada.
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AMBIVALENCES AND CONTRADICTIONS OF THE DISCOURSE ON
WATER SCARCITY IN BRAZIL AND AROUND THE WORLD AS WELL
IN THE PURPOSE OF RATIONAL WATER RESOURCES MANAGEMENT

A B S T R A C T

It constitutes our main objective in this article to analyze the purpose of Rational Water Resources Management, demystifying
some aspects of the discourse constructed around the scarcity of them in Brazil and around the world. To carry on it we adopt a
critical theoretic conception, which discuss the formation of a water resources market, investigating obscure points of the purpose
mentioned above.
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1. INTRODUÇÃO

O discurso acerca da escassez de recursos hídricos, em
cuja iminência viveria a população mundial, tem como
desdobramento central a defesa de que os mesmos devem
ser redefinidos enquanto mercadoria1, semelhante a ou-
tra qualquer, a ser oferecida no mercado para consumo de-
terminado pelas condições de compra e venda. Esse dis-
curso não tematiza os inúmeros conflitos e as contradições
responsáveis pelas tensões em torno do acesso aos recur-
sos hídricos no Brasil e no mundo.

Para realizar uma discussão acerca dos mitos, valores
e crenças mobilizados na versão, segundo a qual viverí-
amos na iminência da escassez de recursos hídricos, par-
timos de perspectivas teóricas que examinam a proposta
de gestão racional desses através do estabelecimento de
preço para a água.

Inicialmente nos concentraremos na reflexão acerca dos
limites e ambigüidades do discurso construído em torno
da profecia da escassez de água e, na segunda parte dire-
cionaremos tal reflexão a respeito dos aspectos ideológi-
cos da argumentação pró-mercantilização.

2. OS ELEMENTOS CONSTITUINTES DO DISCURSO DA
ESCASSEZ

Desde o fim do século passado vem se constituindo, em
termos globais, uma visão segundo a qual a falta de água
se constituirá num problema grave para a população mun-
dial, num período próximo. Os relatórios Global Environ-
ment Outlook 2003, do Programa das Nações Unidas para
o Meio Ambiente, divulgados em 1999 e 2002, respectiva-
mente, indicaram que a falta de água será um grave pro-
blema em 2025.

De acordo com o The United Nations World Water De-
velopment Report, produzido por um conjunto de 23 agên-
cias da ONU, apresentado em Kyoto, em 2003, a escassez
de água atingirá cerca de 2 bilhões de pessoas, num cál-
culo otimista, e cerca de 7 bilhões, se confirmada a con-
cepção mais pessimista, em torno de 2050.

A inquietação com a falta de água aumenta quando
começam a ser apresentadas previsões de falta d’água em
países desenvolvidos, tais como os Estados Unidos, a Fran-

ça, a Itália, dentre outros. É essa cartografia, a que pas-
sam a se referir as previsões catastróficas sobre o acesso à
água que pode nos ajudar a entender o porquê da disse-
minação em nível mundial da preocupação com a gestão
dos recursos hídricos na última década, a realização de três
Fóruns Mundiais da Água e a definição de 2003 como Ano
Internacional da Água.

De acordo com os relatórios e discussões científicas, se
os países centrais não promoverem alterações no estilo de
vida de suas populações, o que parece cada vez mais difícil
de ser alcançado, terão de conseguir água doce em outros
países. Não é à toa que um dos temas que mais despertou
atenção em Kyoto foi justamente o comércio da água doce,
sendo os países como Brasil e outros da América do Sul e
da África, os quais possuem e manterão excedente hídrico
(o que não se verifica em países europeus e nos Estados
Unidos), alvos da atenção mundial (Ribeiro, 2003:71).

Em consonância com Ribeiro (2003), Udaeta (2005)
partilha da idéia de que a questão central na área dos re-
cursos hídricos em termos mundiais não é apenas a escas-
sez de recursos hídricos no mundo, mas a ausência de
políticas públicas pontuais no sentido de universalizar o
abastecimento de água de boa qualidade, o que se reflete
no fato de que mais de dois bilhões de pessoas não têm
acesso à água potável e mais de três bilhões não têm aces-
so a serviços de saneamento básico no mundo.

Ainda em referência à discussão acerca da problemáti-
ca da escassez de recursos hídricos e das ambigüidades do
seu discurso, Bouguerra (2004) propõe a questão de ou-
tra maneira: há escassez ou má gestão de recursos hídri-
cos no mundo? Vejamos abaixo, a maneira como esse
autor se pronuncia sobre o tema:

Enquanto isso, durante o Fórum Mundial da Água, em março de
2000, em La Haye, o Centre for Science and Environment de Deli, por
sua vez, achava que o problema não era a “escassez d’água, mas, sim,
a “má gestão da água”, que precisava ser resolvida. O jornal israelen-
se Há’aretz publicou um artigo de Nehemya Strassler, intitulado “Os
kibbutzim se comportam como se estivessem na Noruega”, no qual são
criticadas as responsabilidades dos políticos com relação à carestia
d’água em Israel e a importação d’água da Turquia. Strassler termina
assim seu artigo:” A carestia d’água que fere Israel é puramente artifi-
cial. Ela é conseqüência de escolhas políticas daqueles que estão no
poder. Por isso, a importação de água turca é uma heresia”. A manu-

1 O artigo 19, da Lei nº 9.4333, de 8 de janeiro de 1997, a cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva:
I) reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor; II) incen-
tivar a racionalização do uso da água; c) obter recursos financeiros para o financiamento dos progra-
mas e intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos (Brasil, 1997).
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tenção de um sistema enviesado de subsídios e de cotas favorecendo
setores pouco rentáveis e dispendiosos é a realidade de nossos políti-
cos. Se até agora nenhum projeto de reforma aconteceu, é porque
muitos de nossos políticos têm interesses diretos nesses setores subven-
cionados da agroindústria2 (p.121).

Bouguerra (op. cit.) enfatiza ainda que um dos princi-
pais limites acerca do discurso apocalíptico em torno da
escassez de recursos hídricos no mundo, coordenado prin-
cipalmente pelos Estados Unidos, é o fato de não ser ex-
posto o problema da competição existente entre os diver-
sos setores da atividade econômica pela água naquele país,
a exemplo da indústria, da agricultura e do comércio,
como sendo um dos principais fatores que geram situa-
ções de escassez de recursos hídricos, inevitáveis para al-
guns consumidores. Em nível de ilustração, vejamos a
maneira como o discurso apocalíptico da escassez é am-
bíguo nos Estados Unidos, uma vez que este não revela
as faces ocultas do que acontece, por exemplo, em usinas
de Chips e Wafers:

(...) Uma usina de médio porte produtora de chips e de Wafers para
aparelhos domésticos e para a indústria eletrônica em geral utiliza
uma quantidade de água diária capaz de encher 24 piscinas, além
de se tratar de uma água duas mil vezes mais pura que a água potá-
vel. (...) Em 1993, existiam 900 usinas desse tipo no mundo-350 de-
las só nos Estados Unidos. E, desde 1994, 24 foram planejadas ou
construídas naquele país; enfim, desde 1997, a firma INTEL, por
exemplo, construiu uma dessas unidades de produção a cada nove
meses3. (...) Por exemplo, na bacia do Rio Powder, as perfurações vão
bombear uma quantidade de água comparável à que seria necessá-
ria para abastecer Nova Iorque durante trinta meses. (...) Compre-
ende-se, então, a gravidade dos conflitos entre os fazendeiros, os agri-
cultores e os ambientalistas de um lado, e as companhias de gás de
outro. (...) Alguns condados proibiram desde já as companhias de
fazerem perfurações em seus territórios, mas essas decisões foram le-
vadas à justiça. A administração Bush, bastante comprometida com
as companhias de gás4, aprovará a perfuração recorde de 39.000 po-
ços para extrair gás de quatro milhões de hectares de terras federais.
(...) No Chile, o deserto de Atacama é a região mais seca do mundo,
mas a água próxima é desviada do uso doméstico para atividades de
mineração. Daí a escassez de água, que a seca só faz aumentar: por
isso o Chile foi obrigado, em 1999, a racionar a eletricidade, conta-

da duas horas por dia e, não obstante, privatizada. Isso custou cem
milhões de dólares por mês às empresas5.

É esse lado não mencionado nos discursos que se arti-
culam em torno da iminência de uma crise mundial de re-
cursos hídricos, referente à dinâmica capitalista de apropri-
ação desses recursos atualmente em curso em várias
economias nacionais, que buscamos discutir neste trabalho.

Para apontar os limites, desmistificar os discursos que
anunciam a crise hídrica mundial e a proposta de Gestão
Racional das Águas, levantamos questões que pairam es-
parsas ao redor da temática discutida, tais como:
a) a do gritante desequilíbrio no acesso aos recursos hí-

dricos, especificamente, aos indivíduos do baixo estra-
to social, num contexto em que ele é abundante, como
na América do Sul;

b) a da lógica da cobrança pelo uso dos recursos naturais
como mecanismo de adequação da relação oferta-de-
manda a médio e longo prazo, a qual tem recebido o
apoio estatal nas esferas estadual e federal no Brasil;

c) a do crescente interesse dos grupos de capital privado
pelo gerenciamento e apropriação dos recursos hídri-
cos em escala mundial, inclusive no Brasil e na Améri-
ca Latina, os quais, (Sader, 2005) estão querendo as-
sumir o controle dos serviços públicos de água, caso a
população não resista à pressão privacionista que está
em processo de expansão no Brasil;

d) a da relação existente entre a ausência de políticas pú-
blicas e escassez de recursos hídricos, na América La-
tina. Vejamos abaixo como Ribeiro (2003) se pronun-
cia acerca dessa discussão:

Na África e na América Latina, a população sem acesso à água pas-
sou de 293 para 309 milhões e de 86 para 92 milhões, respectivamen-
te. Esse expressivo contingente populacional passou a buscar água em
outras áreas do continente, criando enorme fluxo migratório e pressi-
onando os estoques hídricos locais. É curiosa a falta de água na Amé-
rica Latina, onde há abundância do recurso. Estima-se que juntos os
países andinos e o Brasil detenham cerca de1/4 do estoque de água
doce mundial. A carência de água só pode ser explicada pela ausên-
cia de políticas públicas que permitam a adoção de um sistema de co-
leta, tratamento e distribuição de água para a população local. Entre-
tanto, a má gestão pública não deve ser encarada como justificativa

3 Jan Mazurak. Making microchips: Policy, globalization and economic restructuring in the semiconductor
industry. MIT Press, 1999.

4 Blaine Harden e Douglas Jehl. “Pumps extract gas and ranchers’anger”. The New York Times, 12-13
de Janeiro de 2003.

5 Gerard Moatti. Lês Echos, 29 de abril de 1999.
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para a entrada do capital internacional. A recente experiência em Co-
chabamba, na Bolívia, deve ser analisada. Na ocasião, houve majora-
ção em cerca de 30% da tarifa pela empresa estrangeira que ganhou a
concessão do serviço de abastecimento de água na cidade, o que re-
sultou em movimento contestatório da população local em pagar a di-
ferença da tarifa. A empresa processou a Bolívia exigindo ressarcimento
sobre ganhos futuros que acabou não realizando, dado o levante po-
pulacional. Esse processo continua em tramitação. O exemplo bolivi-
ano indica que a privatização pode ser um problema, dado que o ca-
pital internacional quer remunerar o serviço de acordo com os preços
internacionais, tornando muito cara a “mercadoria da água doce” para
quem recebe salários baixos até mesmo para padrões latino-america-
nos (Ribeiro, 2003, p.74).

Para Udaeta (2005), que analisa a privatização da água
na Bolívia e a cobrança pelo uso desta como mecanismo
de regulação, tal privatização, nos moldes como está sen-
do efetivada na América do sul, implica no agravamento
das possibilidades de acesso à água de qualidade para os
consumidores de baixo poder aquisitivo. Contradizendo
profecias das agências multilaterais e das grandes corpo-
rações de capital privado internacional, parcialmente par-
ceiras em seus instrumentos de ação para com a finalida-
de de universalizar o acesso satisfatório aos serviços de
água no mundo, uma vez que propõem a privatização
como marca referencial de qualidade.

Segundo os dados disponibilizados pela ONU (Orga-
nização das Nações Unidas) e outras instituições a respeito
da situação hídrica mundial, tanto em referência à posse
de recursos quanto ao ritmo e intensidade de apropriação
e uso de água, o que se tem apresentado como uma situ-
ação de iminente catástrofe como um perigo para todos,
funcionando, junto com um conjunto de discursos que
apelam para o caráter sistêmico e para as metáforas de
inclusão, atua como diluidor das avaliações referentes às
responsabilidades diferenciadas no enfrentamento da
questão.

Assim, países com a condição na qual o Brasil se en-
contra no momento, em termos de disponibilidade de re-
cursos hídricos, não em situação de vulnerabilidade hídri-
ca, uma vez que detemos aproximadamente 12% da água
doce existente no planeta, são colocados na mesma situa-
ção de outros nos quais os estilos de produção e de apro-
priação de recursos naturais em geral e dos hídricos, es-
pecificamente, são muito mais intensos e depredadores,
resultando em situações locais de estrangulamento nos
sistemas de abastecimento.

É interessante para esses lugares, nos quais se obser-

vam situações atuais de crise hídrica, construir uma con-
cepção disseminada de que a crise é geral, de que todos
têm a responsabilidade de enfrentar, e estabelecer um con-
senso em torno da Gestão Racional de Águas baseada no
mecanismo de mercadorização do recurso natural em
questão como estratégia única de regulação da oferta e
demanda hídrica mundial.

Contrapondo-nos ao discurso apocalíptico referente à
escassez mundial de água, não estamos querendo afirmar
que os recursos hídricos brasileiros devam ser utilizados
de maneira irracional pelos diferentes tipos de consumi-
dores. Defendemos que os mesmos sejam geridos não a
partir de uma racionalidade que atenda às determinações
do mercado capitalista, mas com base numa racionalida-
de que contemple as possibilidades e os interesses dos di-
ferentes estratos sociais no Brasil, sempre com ênfase na
justiça social e na igualdade.

Petrella (2003), afirma que o caminho apresentado
como viável pelas corporações de capital privado interna-
cional tem vieses de unilateralidade e de impossibilidade,
já que propõem alternativas que se restringem especifica-
mente à modificação na maneira de acessar os recursos
hídricos pela regulação da cobrança, considerando os
mecanismos de acesso financeiro, simbolizados nas con-
tas de água, como condição necessária para que haja um
prolongamento dos mesmos para as próximas gerações,
sem que seja problematizado o fortalecimento constante
das corporações envolvidas com privatização e a mercan-
tilização da água em escala global. Vejamos como o Pe-
trella (2003, p. 101) se expressa sobre o ponto:

Por enquanto, as coisas ainda são bastante “feitas em casa”. Todos
sabem, por exemplo, que as corporações francesas – em particular as
duas chamadas pela mídia de “gigantes da água”, a Générale des eaux
(do grupo Vivendi) e a Suez-Lyonnaise des eaux – são, de longe, as
maiores companhias distribuidoras de água do mundo. Vivendi é a
principal operadora hídrica do mundo (com um volume anual de ven-
das no valor de US$ 7,1 bilhões em 1997) e está envolvida também em
serviços coletivos no setor ambiental, de energia, de saneamento ur-
bano e de transporte público. Embora sendo a segunda depois do Vi-
vendi em termos nacionais, com um volume anual de vendas de de 5,1
bilhões em 1996, internacionalmente a Lyonnaise des eaux (agora parte
do grupo Suez) é a número um (US$ 2,9 bilhões em 1997 contra os
US$ 2,20 bilhões da Vivendi) e sua subsidiária, a Degremont, é a lí-
der mundial em engenharia de tratamento de água.

Dois elementos podem ser destacados como necessári-
os a uma discussão capaz de revelar os lados ocultos e os
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aspectos ideológicos do discurso apocalíptico sobre a imi-
nência de uma crise hídrica mundial. O primeiro deles é
o fato de que são mobilizados símbolos, mitos e crenças
que têm como objetivo construir representações, concep-
ções, visões de que estamos todos num mesmo barco, no
que se refere às condições de apropriação e uso dos recur-
sos hídricos em nível mundial, sendo, portanto, todos
igualmente responsáveis pelas medidas necessárias à so-
lução da crise hídrica anunciada.

Como efeitos desse discurso totalizador, unificador, de
inclusão internacional, temos a proteção dos atores mais
responsáveis pela poluição das águas mundiais, bem como
daqueles que se privilegiam de estruturas desiguais de
acesso e uso do recurso, os quais desaparecem, graças às
operações mediadas pela articulação das metáforas de in-
clusão acima mencionadas.

O segundo elemento é a concepção de inescapabilida-
de forjada pelos propositores da Gestão Racional de Águas
com Base na Cobrança, a qual esconde os interesses de
um mercado de fornecedores de água crescentemente com-
petitivo e lucrativo.

Tendo, como obstáculo concreto, a definição da água
enquanto recurso comum, objeto de políticas estatais de
bem estar social, a potencialização da competição entre os
fornecedores de recursos hídricos origina um poderoso
discurso de defesa do mecanismo de cobrança, que depen-
de da redefinição da água enquanto mercadoria, aludin-
do ao mesmo tempo à racionalidade e à eficiência regula-

tória do mercado.
As preocupações alegadas pelos enunciadores do dis-

curso apocalíptico da escassez da água em nível mundial,
as agências multilaterais e alguns governos de países de-
senvolvidos soam hipócritas na medida em que silenciam
em relação a aspectos como:
a) os efeitos da crescente privatização do setor de recur-

sos hídricos no mundo e do conseqüente encarecimento
da conta de água para consumidores que não podem
arcar com os novos valores, a exemplo do acontecido
na África do Sul, na Argentina e na Bolívia6;

b) as conseqüências do acirramento da competição entre
corporações de capital privado de recursos hídricos7;

c) o estilo de produção que privilegia o uso intensivo de
água, à revelia dos outros setores da vida social;

d) os resultados da poluição das águas causada pela ativi-
dade industrial ecológica e socialmente irresponsável8.
Ao silenciar sobre esses pontos acima elencados, o dis-

curso apocalíptico sobre a iminente crise hídrica mundial
precisa ser tomado não como uma descrição neutra da si-
tuação, em relação à qual as populações e governos locais
precisam reagir com urgência e presteza colonizadas. Pen-
samos que a alternativa dos países latino-americanos con-
tinua sendo a de superar os altos índices de desigualda-
des sociais em vários campos e também no do acesso à
água de qualidade, construindo mecanismos de regulação
que resultem na racionalização do acesso e uso do recur-
so, sem que sejam atingidos as exigências de democrati-

6 As seis mortes ocorridas em Cochabamba resultantes dos conflitos entre consumidores e policiais, quando
a água foi privatizada; as epidemias de cólera na África geradas em decorrência da privatização da água
que inviabilizou o pagamento das faturas pelos consumidores.

7 Considerados o grande negócio do século XXI, os serviços de saneamento básico são disputados feroz-
mente pelas grandes multinacionais do setor, de olho num mercado potencial de 400 mil milhões de dó-
larespor ano. São francesas, as duas maiores multinacionais do mundo – Veolia Environnement (nascida
da gigante Vivendi Universal) e Grupo Suez (antiga Lyonnaise des Eaux). Juntas operam 80% dos servi-
ços em seu país de origem e estão presentes em todos os continentes, inclusive América do Sul. Em 2004,
a Veolia faturou 24,6 mil milhões de euros; a Suez, 40,7 mil milhões de euros. Muito mais que competên-
cia técnica, conforme afirma a propaganda das sofisticadas brochuras distribuídas pelos agentes da priva-
tização, o segredo do êxito está em práticas impublicáveis. Ou eram assim até o lançamento do livro Les
véritès inavouables de Vivendi (As verdades inconfessáveis da Vivendi), de autoria do sindicalista Jean Luc
Touly. Também presidente da seção francesa da Associação pelo Contrato Mundial da Água, no início de
março, ele esteve no Brasil a convite do Governo do Paraná – que disputa o controle da Sanepar com o
consórcio liderado pela Vivendi-Veolia – e relatou parte dessas manobras. No dia 8, participou em São
Paulo de debate sobre o tema, realizado pelo Sintaema (Sindicato dos Trabalhadores de Água, Esgoto e
Meio Ambiente), com apoio do SEESP, IMG (Instituto Maurício Grabois) e outras entidades.

8 Sobre esse tema, ver, por exemplo, Bouguerra (2004), segundo o qual a estimativa atual é a de que 40%
dos rios estejam poluídos no referido país e que 3,5 milhões de pessoas, corram um alto risco de con-
trair algum tipo de câncer nos próximos anos. Um outro ponto problemático em relação à contamina-
ção da água nos Estados Unidos é o fato de que o arsenal tecnológico capaz de operacionalizar a dis-
ponibilização de uma água potável aos consumidores em geral, não está sendo usado, uma vez que a
solicitação dos produtores de cloro e dos industriais de madeira, tidos como os maiores financiadores
da campanha de Bush, foi aceita pela justiça daquele país, impedindo o EPA de impor uma diminui-
ção nas taxas de poluentes lançadas nos rios que são altamente cancerígenos.
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zação e da justiça social. Neste sentido, um sistema de
controle da apropriação dos recursos precisa ser posto em
ação, de maneira a estabelecer limites claros de acesso e
uso da água, tanto em referência às estruturas de distri-
buição de água de qualidade a toda a população, contro-
lando as quantidades disponibilizadas para os diversos
atores sociais envolvidos, quanto no que diz respeito às
regras de uso ecologicamente responsável do recurso, sen-
do o caminho da privatização do mesmo o menos indica-
do possível!

3. AS JUSTIFICATIVAS PARA O ESTABELECIMENTO DA
COBRANÇA A PARTIR DA PRIVATIZAÇÃO DO SETOR DE
RECURSOS HÍDRICOS

Os argumentos dos que defendem a mercadorização da
água como mecanismo básico para regular a relação ofer-
ta-demanda de recursos hídricos protegem do questiona-
mento o modo de produção capitalista, como indutor de
uma série de incômodos no acesso aos recursos hídricos
para maioria da população mundial, ao mesmo tempo em
que justificam a obtenção do lucro nessa área, pela trans-
formação da natureza em mercadoria, e os seus conse-
qüentes impactos sócio-ambientais perversos e imprevisí-
veis para a humanidade. Vejamos, a seguir, como se
articulam os defensores da adoção de mecanismos de
mercado como estratégia para garantir a sustentabilidade
dos recursos hídricos mundiais.

Kelman (2003) entende que a introdução da cobran-
ça pelo uso da água no Brasil tem um caráter positivo,
por diversos fatores: primeiro, porque tende a proporci-
onar um uso disciplinado por parte dos usuários, o que
contribui para o aumento da oferta e para o afastamen-
to de uma provável crise de escassez de recursos hídri-
cos; segundo, por desonerar o Estado que, muitas vezes,
investe na execução de serviços desnecessários à sua al-
çada. O autor comenta também o delicado tema dos sub-
sídios na área dos RHs:

(...) Nas últimas décadas, expressivos subsídios foram carreados para

as companhias públicas de saneamento. Entretanto, a maior parte dos
subsídios serviu para alegrar empreiteiros, diminuir o custo do servi-
ço para os mais ricos, compensar a ineficiência operativa e dar vanta-
gens aos empregados.(...) Teria sido preferível que os subsídios fossem
condicionados à efetiva prestação de serviços em benefício daqueles
que não conseguem pagar o correspondente custo ou da comunidade
como um todo, principalmente para coleta e tratamento de esgotos. Isso
resultaria em maior eficácia e transparência (2003, p. 03).

Ainda para Kelman (op. cit.), o Estado brasileiro está
caduco no que concerne à administração das políticas
públicas de recursos hídricos pelo fato de ainda não ter
conseguido universalizar o acesso e o uso desses recursos
dentro de uma lógica protecionista. Por esse motivo, apon-
ta como alternativa a transferência de responsabilidade do
gerenciamento estatal de recursos hídricos para a iniciati-
va privada com a finalidade de fazer com que possíveis
crises de escassez não venham a acontecer, uma vez que
os indivíduos passarão a regular o acesso pela possibilidade
que terão em pagá-lo.

Um outro ponto presente na discussão sobre a temáti-
ca do mercado de recursos hídricos é apresentado por
Tundisi (2003). De acordo com ele, o valor dos recursos
hídricos é muito baixo, sendo a permanência de seus pre-
ços atuais configurada como irreal em termos mercadoló-
gicos, pelo que configura um processo de escassez de tais
recursos para maioria da população nos próximos vinte
anos, caso a sociedade não instaure um novo modelo de
acessá-los. Assim se pronuncia o autor citado:

A água doce é muito barata. Os vários processos econômicos associ-
ados ao tratamento e distribuição da água, além das economias de es-
cala relacionadas ao suprimento da água, fazem com que todos os cus-
tos da água sejam relativamente baratos. Águas municipais custam
menos de US$ 0,30 por tonelada métrica, enquanto areia, provavel-
mente a mercadoria mineral mais barata, custa US$ 3, a tonelada; o
ferro, US$ 30, a tonelada. No Brasil, a água municipal, cujo custo va-
ria, está em torno de R$ 0,40 para R$ 35/1.000 m³ para uso doméstico
(custo do tratamento) (Tundisi, 2003, p.188).

Autores como Rebouças (2003)9, Berbert (2003) e Senra

9 Rebouças (2003) apresenta, como outro elemento de uma proposta de gestão de água para que evitemos a
crise prevista, um exemplo considerado por ele como eficiente na Europa e que deveria, ao seu ver, ser
aplicado no Brasil com intuito de fazer com que os recursos hídricos não se transformem em algo escasso
num futuro próximo: Na Inglaterra e na Europa como um todo, em geral as perdas por vazamentos ou rou-
bos (os chamados ‘gatos’) chegam a no máximo 20%. É que, lá, a concessionária tem poder de polícia e, ao
detectar um vazamento, autua o responsável. Aqui, só é feito um registro. A SABESP é concessionária estatal
e movimenta muito dinheiro e, com isso, possui um poder político muito forte. Não existe penalidade nenhu-
ma para a ineficiência e o desperdício de água no Brasil (Rebouças, 2003, p. 32).
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(2003), além de Tundisi (2003), consideram 2025 como o
ano em que a crise no abastecimento de recursos hídricos
ter início para grande parte da humanidade, caso a pro-
posta de gestão racional-mercadológica não seja imple-
mentada de maneira eficiente.

Os contra-discursos relativos à ótica privacionista do
mercado de recursos hídricos são feitos, destacadamen-
te, por Ramos (2003), Felicidade & Martins (2003). Re-
futando a idéia de penalidade (cobrança) pelo desper-
dício defendida por Rebouças (2003), Ramos (2003) não
aprova o princípio de valoraão da água/mercadoria
como estratégia capaz de solucionar os problemas da
escassez, fazendo com que as crises sejam estendidas ou
eliminadas.

A argumentação de Petrella (2003) semelhante à de Ra-
mos (2003), estimula-nos a subverter a ordem do discur-
so profético, diante da qual se constroem as idéias de ter-
rorismo da escassez e da segurança da privatização. O autor
questiona as vantagens da implementação das diretrizes
do mercado de recursos hídricos no Brasil, seguindo o
modelo dos Grupos Vivendi, Suez e RWE, apontando al-
guns dados da evolução da competição entre fornecedo-
res de produtos hídricos:

Após a privatização da água no Reino Unido, em 1989, as com-
panhias britânicas na área (inicialmente oito, mas reduzindo-se a
cinco através de aquisições e fusões) começaram a se interessar
pelos mercados internacionais, especialmente a Severn-Trent e a
Thames Water. No entanto, elas ainda estão bem atrás das corpo-
rações francesas, assim como as norte-americanas (tais como a Be-
chtel), as alemãs e as japonesas. No momento, a presença mundi-
al da Lyonnaise des eaux é única (veja tabela seguinte), porém, em
1998 e 1999, a Vivendi conquistou um grande nmero de mercados
estrangeiros e agora não est tão atrás da Lyonnaise (...) À medida
que mais cidades vo privatizando a distribuição da água, as opor-
tunidades de lucro aumentam; da o crescente interesse do capital
privado em tomar conta do subsetor de água potável. Para tomar
apenas o exemplo da Lyonnaise des eaux, o nmero de grandes ci-
dades que confiaram a essa companhia o gerenciamento de sua
água e/ou do meio ambiente vem crescendo a um ritmo rápido. S
em 1997 e 1998, as seguintes quatorze cidade tomaram essa inici-
ativa (Petrella, 2003, p.101-104).

Martins & Felicidade (2003) também se posicionam
contrários ao princípio da cobrança e acreditam que a in-
trodução desse mecanismo mercadológico de regulação da
apropriação da água, construída como uma mercadoria
rara, significa colocar as polticas referidas a esse recurso

sob os diversos interesses do mercado. De acordo com es-
ses autores, ao centralizar a análise exclusivamente no uso
econômico individual dos recursos naturais, deixa-se de
apreender a relação existente entre a sociedade e a natu-
reza como processos históricos, dotados de dinâmicas que
ultrapassam a ação isolada dos agentes econômicos. Es-
ses autores expressam sua opinião a respeito da mercanti-
lização da água e so cautelosos quanto à profecia que pre-
coniza o fim do estoque de recursos hídricos para as
próximas gerações da seguinte forma:

(...) Submeter o acesso à água a relações lógicas de mercado signifi-
ca não s privatizar e mercantilizar o ciclo hidrológico natural, mas
também criar relações de domínio sobre as possibilidades de repro-
dução tanto dos novos excludos do acesso ao recurso quanto de ou-
tras espécies naturais. Desse modo, a criação de mercados de direi-
tos de água não é uma forma alternativa de gestão dos recursos
hídricos, mas uma nova frente para investimentos e acumulaão de
capital, mantendo, evidentemente, todas as características excluden-
tes que o processo resguarda (p.33).

Ao contrário da visão tcnico-instrumental de Rebouças
(2003) e Kelman (2003), Martins & Felicidade (2003) con-
tinuam a interpretar como questionável o papel do esta-
belecimento do mercado de recursos hídricos e da intro-
dução da lógica da abordagem mercantilista na gestão do
acesso e uso da gua. Desse modo, afirmam os perigos e as
limitações dessa abordagem que propõe evitar a catástro-
fe no que se refere ao acesso aos recursos hídricos, nos
seguintes termos:

Para ilustrar, digamos que, encerrando a capacidade de interação do
homem/empresa com a natureza/recurso em um campo racional mi-
nuciosamente calculado para o consumo e o lucro, a economia neo-
clássica despreza, em seu formalismo, elementos relevantes na consti-
tuição da vida social – como a diversidade cultural e os fundamentos
das estruturas sociais de poder –, os quais são passíveis de determinar
preços e influenciar, por exemplo, comportamentos do mercado (Mar-
tins & Felicidade, 2003).

Para Ribeiro (2003), é verdade que os relatórios Glo-
bal Environment Outlook 2000 e 2003, das Nações Uni-
das, divulgados recentemente, indicam que a escassez de
água será um grave problema nas próximas décadas.
Porém, a “novidade” que Rebouças et al. (2003) não
mencionam é o conteúdo que os documentos revelam,
ou seja, a falta de água em países ricos, como Estados
Unidos (na Califórnia, Novo México, Texas e Flórida),
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França e Itália, dentre outros, para um período próximo
e não nos países pobres10.

Ainda segundo Ribeiro (2003) isso explica a preocupa-
ção atual com a gestão de recursos hídricos em escala in-
ternacional na última década e a pressão exercida sobre
países como o Brasil para a intensificação do comércio de
Recursos Hídricos com os referidos países nos quais a crise
de abastecimento já é uma realidade. Nas palavras do au-
tor citado:

O elevado excedente hídrico brasileiro, estudado por diversos espe-
cialistas na obra organizada pelo geólogo Aldo Rebouças (2002), per-
mite avaliar que, sanados os problemas de abastecimento da região
semi-árida e de elevadas concentrações urbanas, como na Grande São
Paulo, ou mesmo em áreas de intenso uso agropecuário, como o Pon-
tal do Paranapanema, também no Estado de São Paulo, o país pode
tornar-se fornecedor de água doce para outros, exportando essa subs-
tância fundamental à existência humana. Porém, não custa lembrar
que de certo modo isso já ocorre por meio da comercialização para
outros países de produtos agrícolas, os quais utilizam água em seu
desenvolvimento. O comércio da água em escala internacional envol-
ve diretamente os grandes grupos de capital privado, dos quais três se
destacam: os franceses Vivendi e Suez e o Thames Water, de origem
inglesa, recentemente incorporado ao grupo RWE, da Alemanha (Ri-
beiro, 2003, p.71-72).

Ao quadro acima apresentado se adiciona um conjun-
to de tensões11 em torno da apropriação e distribuião de
recursos hídricos no mundo, principalmente em lugares
onde o nível de consumo tem uma dinâmica progressiva
a exemplo dos Estados Unidos. A direção que o debate
tem tomado, determinada pela influência das grandes cor-
porações do hidronegócio, aponta para uma rota de tur-
bulências para os consumidores cuja capacidade de circu-
lar no mercado de águas é restrita.

De acordo com Robert Kurz (2002), outro sociólogo
que questiona a inflexão proposta pelos enunciadores do
discurso apocalptico da iminente crise mundial de água,
as formas de apropriação desordenadas dos recursos hí-
dricos por parte da propriedade privada moderna, tendem
a obstaculizar cada vez mais o acesso democrático aos
mesmos. Vale a pena citar seu comentário a propósito da
situação em Cochabamba, na Bolívia:

A privatização do abastecimento de água na cidade boliviana de
Cochabamba, que, por determinação do Banco Mundial, foi vendida
a uma empresa de água norte-americana, mostra o que ainda nos es-
pera. Em poucas semanas, os preços foram elevados a tal ponto que
muitas famílias tiveram de pagar at um terço dos seus rendimentos pela
água diária. Juntar água da chuva para beber foi declarado legal, e ao
protesto respondeu-se com o envio de tropas. Logo também o sol não
brilhar de graça. E quando vir a privatização do ar que se respira? O
resultado é previsível: nada funcionar mais, e ninguém poder pagar.
Nesse caso, o capitalismo ter de fechar tanto a natureza como a socie-
dade humana por escassez de rentabilidade e abrir uma outra. (Kurz,
2002: Caderno Mais, Jornal Folha de São Paulo.)

Analisando a proposta de encarar a água como uma
mercadoria comum, e atribuir-lhe um preço como solu-
ção para eventuais problemas presentes e futuros de abas-
tecimento, Veiga (1996) afirma que, caso não seja efetiva-
da uma mudança na redefinição do consumo orientado
pelo mercado, o que pode ocorrer é o melhoramento de
um estilo de acesso parcial para um pequeno grupo e um
estanque na otimização do acesso coletivo aos recursos na-
turais, particularmente em relação aos recursos hídricos.

Para Machado (2004), um outro autor que discute o
equacionamento dos problemas ligados à questão dos re-
cursos hídricos pela via participativa, acreditando que os
conflitos tendem a ser dirimidos a partir de um consenso
intersubjetivo, o acesso à água de qualidade constitui-se
num dos fatores vitais à sobrevivência de um país no que
se refere à saúde pública e à geração de riquezas. Para que
esse recurso venha a ser disponibilizado de forma eficien-
te, faz-se necessário implementar de uma participação in-
tegrada entre os diversos segmentos da sociedade. Por isso,
o autor considera como medida essencial a ser adotada
pelo governo e pela sociedade uma atitude nova frente ao
uso dos recursos hídricos, no espaço em que a bacia hi-
drográfica passa ser a unidade territorial de gestão em
substituição às outras unidades poltico-administrativas,
historicamente estabelecidas, a partir da tomada de deci-
sões centralizada e tecnocrática.

No campo da sociologia brasileira, Sader (2005) é um
autor que inova em relação à discussão da temática dos
recursos hídricos enquanto um bem que passa a ter seu
valor de troca hipertrofiado no mercado. O referido autor

10 “Entre os 30 primeiros países em disponibilidade hídrica, de um total de 180 analisados no documento
de 2003, apenas Canadá, Noruega e Nova Zelândia são considerados de renda elevada. O Brasil apare-
ce na 25ª posição, com 48.314 m³ per capta/ano. Ribeiro (2003: 71).

11 No oriente Médio, a tensão pelo acesso à água envolve Israel, Palestina, Síria, Jordânia, Egito, Turquia
e Iraque (Ribeiro, 2003, p.74).
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defende como condição sine qua non para que se construa
um acesso igualitário à água de qualidade, a necessidade
da sociedade brasileira resistir tenazmente à lógica instru-
mental do mercado de recursos hdricos em gestação, tra-
balhando para adotar um modelo de gestão que seja dife-
renciado das diretrizes da lógica mercadológica e baseado
num princípio solidário. Sader (2005) se pronuncia da
seguinte forma em relação à cobrança pelo uso de recur-
sos hídricos no Brasil:

Apesar de campeão mundial dos recursos hdricos, grande parte da
população do Brasil sofre com a escassez de água. Apesar do fracasso
em diversas regiões, a política de privatização dos serviços segue na
ordem do dia. É preciso resistir. (...) De olho na crise da gua na Amé-
rica Latina, muitas empresas privadas européias buscam assumir os
serviços de abastecimento pblico de países da região, incluído o Bra-
sil. Em geral são filiais locais das três principais corporações de servi-
ços de água: as empresas francesas Suez e Vivendi e alem RWE-Tha-
mes, que juntas fornecem serviços de gua corrente e saneamento a 300
milhões de clientes em mais de 130 países. (...) Seguindo o Uruguai,
seria um bom tema para que os brasileiros se pronunciem em plebis-
cito antes que a privatização da água seja uma realidade universal

Esse autor também defende que os serviços de geren-
ciamento e distribuição de recursos hídricos no Brasil de-
vem ser executados pelo Estado, justificando que ninguém
pode ser privado deste bem e nem mesmo da participação
nos canais de negociação que garantem água para todos.
Concordando com a reflexão do referido autor, defende-
mos o princípio de que a transferência de responsabilida-
de do controle de abastecimento de água estatal para a
iniciativa privada, longe de funcionar para o bem de to-
dos, pode criar condições para que aumentem os privilé-
gios já estabelecidos no Brasil em outras áreas12.

Sader (2003) chama ainda a atenção para o fato de que
aceitar a mercadorização da água significa justificar a or-
dem instrumental do mercado de recursos hídricos num

contexto de estratificação social, no qual se observa uma
assimetria muito profunda, o que pode significar o favo-
recimento dos que podem desfrutar das vantagens ofere-
cidas pela hierarquia construda na sociedade capitalista.
Esse argumento é fortalecido na abordagem de Martins &
Felicidades (2004:34), como apresentado a seguir:

O impacto que a criação de mercados de água traz parra o exercício
da cidadania precisa ser considerado urgentemente, sobretudo porque
o cidadão est acima do consumidor no que concerne às garantias cons-
titucionais de proteção dos direitos. Conforme mostra Castro (1998),
os direitos sociais, como educação, saúde, proteção contra indigência,
dentre outros, constituem as condições mínimas para a participação
plena de qualquer indivduo em sua comunidade e assim também para
o exercício efetivo dos direitos e das obrigações da cidadania civil e
política. Sem os direitos sociais reais (e não somente formais), a po-
pulação que não possui condições de comprar educação, a saúde e –
no caso em questão – a água em mercados, fica excluída também da
cidadania civil e política. Nesse sentido, mesmo a simples cobrança
pelo uso da água já traz consigo a possibilidade de gerar novos exclu-
ídos sociais.

Para entendermos adequadamente a questão da escas-
sez de recursos hídricos no mundo, é necessário conside-
rar os dados sobre as taxas de consumo associadas a paí-
ses, aos setores das atividades econômicas e aos estratos
sociais específicos. Vale a pena também considerar para
quem e em que medida é proposto o uso racional em ter-
mos de uso racionado da água como pré-requisito capaz
de evitar a escassez. O modelo proposto pelos Estados
Unidos para racionar os recursos naturais/hídricos, asso-
cia-se a um princípio controverso de acordo com o qual
se deve, a todo custo, diminuir o consumo de recursos
hídricos por parte dos consumidores na América Latina,
África e Ásia, enquanto as suas taxas atuais de uso de água
devem ser mantidas e at aumentadas.

Argumentamos no sentido de que, caso não haja uma

12 Em relação aos perigos da privatização do controle dos recursos hídricos vale a pena conhecer o exem-
plo apresentado por Petrella (2003), referindo-se  situação enfrentada em 1997, na cidade de Mani-
lha, atual capital das Filipinas: Essa transferncia de responsabilidades foi importante por dois motivos.
Em primeiro lugar, foi a negociação sobre a água de maior vulto que j ocorreu em qualquer parte do
mundo, envolvendo um investimento de pelo menos US$ 7,5 bilhões e reforando a tendência crescente
de que a propriedade, a apropriação, o gerenciamento e a utilização da água em cidades importantes de
pases subdesenvolvidos passem para o controle de empresas privadas (outros exemplos incluem a Cidade
do México, Hanói, Buenos Aires, Casablanca e Moscou). Em segundo lugar, Manilha descobriu que
aplicavam a ela o princípio de que o pobre paga pela água do rico, pois o primeiro grupo de empresas
propôs-se a cobrar ao leste de Manilha (a parte mais rica da cidade, onde se localiza o distrito comerci-
al) o preço de 7 centavos de dólar por metro cbico, enquanto que o segundo grupo anunciou que vende-
ria a água a 14 centavos de dólar por metro cúbico. Além disso, ambos os preos estavam bastante abaixo
daquele pago anteriormente pelos residentes mais ricos de Manilha (aproximadamente 28 centavos de
dólar por metro cúbico) (Petrella, 2003, p.29).
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reversão no modelo de gerenciamento de recursos hídri-
cos, passando de um que dá ao mercado livre espaço, para
outro que implemente um gerenciamento estatal, recolo-
cando a esfera da cidadania no conjunto de visões e ações
a defender nos países nos quais amplos setores da popu-
lação se encontram em níveis muito acentuados de pobre-
za, torna-se – cada vez mais preocupante a desigualdade
de acesso aos recursos hídricos nos países periféricos.

Vivemos atualmente a ausência de um modelo de ges-
tão que seja capaz de formular um contrato social capaz
de possibilitar à sociedade um acesso e uso mais eficiente
e humanista na área dos recursos hídricos. Diante da au-
sência de um modelo de gestão pública competente de re-
cursos hídricos, ficamos vulneráveis às concepções teóri-
cas conservadoras que se sobrepõem, no momento,
limitadas em suas proposições de melhoria de acesso e uso
satisfatório de recursos hídricos aos diferentes consumido-
res, pelo fato de desconsiderar o contexto histórico no qual
os indivíduos se encontram.

4. CONCLUSÕES

1. A proposta apresentada pelos teóricos defensores da
mercadorização, que prevê a escassez hdrica mundial como
inevitável, apresentando a transformação dos recursos hí-
dricos em mercadoria como mecanismo de regulação da
relação ente oferta e procura do recurso, é limitada como
instrumento capaz de assegurar o acesso e uso aos dife-
rentes estratos sociais em quantidade e qualidade num
contexto que não referencia a dinâmica da acumulação e
da produção de mercadorias no atual sistema capitalista.

2. Ao nosso ver, a catástrofe que poder ocorrer não se
refere à escassez de água em nível mundial, mas advém da
ameaça proporcionada pela privatização das companhias de
água, elevando e repassando consideravelmente o preço aos
consumidores que não podem pagar e enquadrando o aces-
so de recursos hídricos à lógica instrumental do mercado.

3. Existem ambigüidades nas percepções que os dife-
rentes atores sociais constroem em relação aos problemas
ambientais em geral e aos observados na área dos recur-
sos hídricos. O discurso apocalíptico a respeito de uma
iminente crise mundial da água mobiliza símbolos, mitos
e crenas que se articulam no sentido de proteger interes-
ses particulares envolvidos na transformação da água em
mercadoria.

4. H, no momento, um avanço considerável em rela-
ção aos níveis de desigualdade no acesso e uso aos recur-

sos hídricos para os consumidores de baixa renda na Amé-
rica Latina, na África e na Ásia.

5. Uma abordagem sociológica das questões envolven-
do o manejo e controle dos recursos hídricos em nível
mundial se faz, mais do que nunca, necessária, para que
possamos entender o contexto e o porquê da consensua-
lização em torno da abordagem anti-intervencionista.

6. Existe uma timidez por parte dos reguladores de re-
cursos hídricos no Brasil em assumir um contra-discurso
diante da imposição da abordagem que propõe a cobran-
ça pelo uso dos recursos hídricos, deixando os critérios de
regulação do setor desses recursos nas mãos dos técnicos
e nas justificativas impostas pelas agências multilaterais.
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